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PORTARIA Nº 183/2014 

                                  
Designa Servidor Para Acompanhar e 

Fiscalizar a Execução de Contrato 

Administrativo. 

 

NELSON DALLABRIDA, Prefeito Municipal em Exercício de Nova Ramada, no uso de 

suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, em atendimento ao Artigo 67 da 

Lei Federal Nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, DESIGNA o Servidor José Hultrem para 

acompanhar e fiscalizar o Contrato Administrativo Nº 112/2014, firmado pelo Poder Executivo 

Municipal com a Empresa Artebase Construtora Ltda, tendo por objeto a execução da obra de 

construção de uma ponte em concreto armado pré-moldado sobre o Rio Bugiganga, em Barro Preto - 

Nova Ramada, na Rua nova que foi aberta, posteriormente denominada de Rua Alvorino Prates da 

Silva, que interliga a Rua Cristóvão Colombo com a Avenida Brasil. 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, em 31 de Outubro de 2014. 

 

                      

                                      Nelson Dallabrida 

                                                                                        Prefeito Municipal em Exercício 

 

Registre-se e Publique-se: 

 

         

              Róges Adorian 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


